O parecer desse PL foi votado na ...., dia ....
2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA ITINERANTE DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA – JI-PARANÁ

EM: 23.05.2024

PROJETO DE LEI 451/2024 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 67


 O SR. CIRONE DEIRÓ(Presidente) – Projeto de Lei 451/2024, de autoria do Poder Executivo/Mensagem 67. Está sem parecer. Solicito ao Excelentíssimo Deputado Ismael Crispin emitir parecer em plenário, pelas Comissões pertinentes. 

O SR. ISMAEL CRISPIN - Projeto de Lei 451/2024, do Poder Executivo/Mensagem 67, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor de R$ 31.993.106,64 em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - Seosp.”. 
O projeto, Senhor Presidente, consta nota técnica da consultoria legislativa, da Assembleia Legislativa. Da iniciativa, o nosso voto é pela legalidade, constitucionalidade, lembrando que esse projeto trata-se do PAC com obras em andamento nos municípios de Porto Velho e Ji-Paraná.

O SR. LUIZINHO GOEBEL – Presidente, Questão de Ordem.

O SR. ISMAEL CRISPIN - Eu estou dando o voto. Eu estou fazendo voto. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Deixa ele terminar o voto, Excelência. 

O SR. ISMAEL CRISPIN - Nosso voto é pela aprovação da matéria, Senhor Presidente. 

O SR. LUIZINHO GOEBEL - Solicito vista da matéria, Presidente. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – O projeto, houve pedido de vista pelo Excelentíssimo Deputado Luizinho Goebel.  Vista concedida ao Deputado Luizinho Goebel. 
Próxima matéria, Senhor Secretário. 

